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INDICAÇÃO


Indico ao Executivo, os serviços de instalação de abrigo de ônibus na Avenida Marginal Oito, na altura do número 7099, no bairro Verde Mar.


Senhor Presidente: 

Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, os serviços de instalação de abrigo de ônibus na Avenida Marginal Oito, na altura do número 7099, no bairro Verde Mar.

Justificativa: 

A instalação de abrigo de ônibus na, é necessária para proporcionar melhores condições de conforto e proteção aos usuários do transporte público que utilizam o ponto no local.
Atualmente, os passageiros aguardam o coletivo sem qualquer tipo de cobertura, ficando expostos ao sol, chuva e demais condições climáticas, o que gera desconforto e dificuldades, especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.
A implantação do abrigo contribuirá para a organização do ponto de parada, oferecerá mais dignidade aos usuários e incentivará o uso do transporte público, atendendo a uma demanda dos moradores da região.




Sala “D. Idílio José Soares”, em 26 de março de 2026.

LEANDRO MANCHA
VEREADOR
Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – Itanhaém - SP
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